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Cenidão no 242?-91 12024

0510912024 , 20.40
Chave de lmpressão: 5345x

O docurnento neste ato registrado foi emitido em 2110612024 e conlem 2 folhas
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Este Cocumento encontra-Se registrado no Conselho

Regional de Engenh aria e Agronomia da Bahia,

vinculado à Certidão no 242?-9112A24, effiitida em

05a912024
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cERTrpÃo DE REGrii [Rü r QUrrAÇÃC
PES§OA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezenrbro de 1966
Decisão Nornrativa No 116 de 2l- de Dezembro de

20 21

m0 229L47 /2024
Emissão: O8/A4/2024
Validatle: 3L/A3/2A25

Chave:77c7D

\/

v

Conselho Regional de Emgenllariãr e Agronomia da Bahia

CL:til IFICAMOS que o(a) profissionai nrencionado(a) encontra-se registíado nesle Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de2411211966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICANIOS, ainda, face o estabelecimento nos aÍtigos tj8 e 69 da reíerida Lei, que o interessado náo se encontra em dêbito com o
Ccnselho Regional de Eugen!'raria e Agrononlie ca Bâhrâ - CREA-BA.

_ lnteressado(a)

Profissional: JAIR LOPES DA ÍjiLVA JUi{ioi-i

[iegistro: 0517 452499

Clt)[- : 060.n**.*n*-73

l-ipo de Regi.stro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL. DIPL.OíVIADO NO PAIS )

i )ata de reitistrr:'. i7 t041201 B

f itulo(s)

GftADUAÇÃÜ

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Aíigo 7"da Lei 5.194/66, ccos arts 28 e29 do Decreto Federal 23.569/33, ccart. To Res.218/73, com restriÉes das atividades 1,2,3,4,6
e B do art. 'lo da citada Resolução referentes a pontes, portos. aeroportos e barragens com base no art. 50 § 2. da Res. 1.073116. ambas do Coníea.

f?csrÍiçôes: Sem ldentificaÇào

lnstiluiçâo de Ensino: UNIVERSIDADÉ l--EDERAL DA BAHIA

l)aia de Formaçáo: 26103120i8

Descrição

üLR I tDÃO DE REGTSTRO t-: QUrrAÇÃü PTjSSOA i- iSrCA

lnforrrraÇões / Notas

.A Íalsiíicação deste documento constitui-se em crimê prêvisto no Código Penal Brasileiro, suieitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perdorá a sua validade
l;ara todos os efeitos.

" Esta certidão perderá a vaiidadc, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastÍais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

-- Ultima Anuidade Paga

r\no. 2024 (111';

Responsabilidades J-ecrrisas

[:nrpresa: RK ÍMANUTENCAO SERVICH EíREi-l tvlE

l'iegistro: 00 1 01 64065

üNtrJ . 29.292.534i0001 -1 0

l)ata inicio: 13111 12C19

l-rata Fim: lndefinido

Data Firn de Corrtrato. lndefinirjo

í ipr.r cJe Responsabilidacle: RESíTCNSAVEL -l-ECl'JIUO

[:rnprresa: LOTUS EIVPREENDIivlEN-f OS E SERVIÇOS LTDA

lie gistro: 0023817003

(li'll)J: 1 /.01 8 003/0001 -9ô

i)ata inrcit:: 05106i201 E

tlata ['rinr. lndefirtrdo

üata f:inr de Conlrato: lndefirrido

I ipo de Responsa;:iliilade: RESPONSAVEL TECNI(lO

Iirpresa ETHAN SCLUÇÕES E ErüPREEI\DIN4ENTOS EIRELI EPP

llegistro: 0000235220
(.1N PJ: '1 7.338 655/0001 -77

[)rrta inicío: 19107 QA21

[)i-rta Fim: lndefinido

l;aia Fim de Contrato: lndefinicirr

I ipo 11e Responsabiliciade: Qtl/\tlt?O IECf'JICO

l\ auterrtrcirJarle ilest.r Ctirtidâo pocje ser verificacla em: http://creil-5a.sitac.com,br/puirltc:cl/, (toÍr) ât citave i /,:/l)
lmpresso enr: 08l[t4l2}24 às 1B'.41'.42 por. ariapt. ip: 45 19'i ,i1 ..]

._._- Autos de lnfração __=-_-__:__
[]ada consta
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DECRETO MUlIIIOIPAL Hü.012, DE 02 DE JANEIRO DE e-Ü25

D!SpOr §OERE I HO]utrnÇriO r:

ATRtBUIçOrS DA COrütSSÀü E AGEHTE

rlE coHTRsraÇÂo coHFoRME Â LEt Ho.

r4..tilizi E nn ourRAs pRovtoÊructAS

O PREFEITO ]UlUIIIICIPAL NE GAFELA DO ALTO ALEGRE,
ESTAnO DA HAHIA, I-r r:r Llsr:r de sLlat atrihuiçües LILtE lhr r-: rtrriere
f; r-.r:rlj:=;tittt içau l**il et'al e il Lei ü,'ttârrica clr: hrl ulnir:ípirr rJ r üa[rrt,,r
r:1 i:r ,A,||r-r AIE!1 f i:,,'Ei ;itli;*,

COru§lüERAHDü;t;:uhlicirçan rlal-ei Federal nü 14 133,rrü?1, ni r

r-J ia Ll 1 rJe ahril rle:ü'1 1, LJUE trrrta suhre rtrrrrTtas rtr= LiritirÇüe: H

lI: r:rrtr;rtnr Arl rrr irr istrirti',,,úE; .

COf,tSlDE RANDO r:lLtÉ ü artiüü J'o,[la Lei t=eriBrãl rro 1.1 1::t:]/ILr j j 
,

r-l i::;[-r r:re r-lLl E u;lt:r Éri] ir irtt[urir:larle rnilHirna ctn r:rg1:àu Frü['[r ü,,/E[- ii

[] E':;tnrr []ür r-.uili-r r:tRrr ciar E rle::igrtar ;:t[JHrrtes p:r-rLrlirr::: [rar;t r-r

r-l u:_,Éti-t r:r *rihr:r r:l ;t::; ir_t [-rt: úr=: :i EirertL: iais à E]iEr_.ur;:arr rla t'ef erirl;l lri;

CONSIDERANüO r:i LlE, rt r.J!j tr=rmUs rlU artign Êo, irrrisCr \r', r-1ir Lrr
FrüErãl rrü 1il 'i ::i::i,,','Jl:121, eüente prl hliu-tr e 0 irrdir,,idttn LlLlE, Errt

tlirtt-il-le r1 e eieir: ;1r:r , []trtrtE;;rçtn, rlesil=1rr aÇ.?ü, Ir:rrtrataÇâü r-r r-l

Ll Ll;Íltt r:er ntttr:l fr:rnr a rle trrvestiCJLl fâ r:r Ll trIrtcttlU, Ê;iErt:E r-Í'rf;trr:j:3tr:r 
,

rlãr'r-lrlr , Ernpt'Er-l r-r r-r Li flt nçen Et'n FEESü,ã jrrrÍr-li ca intÊür;irlte r:l ;:r

,*,r:i i l'r i tt i ::;tr:lç ;i u [:' r-l i: l r r: ;:r,

CONSlDERAltlüO Llr-t E rtrlrnfnrrnt artigr: ai't 8c' da Lr=i Fer-lEral ri','

1.1 1:i::i,"f[121, :t lit: itaçán EEra rigrt r:1 irrirJ ir Für agErite rlr:

cr:r t-ltr:ltEÇ:lr:r , [rrj::; ::; r]r,:i r:lrriqnarla ltela uuturi rJarie r-'r:ri'n FEtEÍttE, Entrr:r

5r-rt.'Jir-lr:rr:s rfr=tt',r'r:r:l üLt EIn[Jt*Llarl üs ptihlirrrs rJ nr qUiiiirn:: r:l;rr

Arlrriitti::tr;rç:iir: F' r-rt:lir:a, [];ir,ã tutnar rlerisües, 11r-:ütTtp:irr he[' r:r

tr;ltnite rl::r lir:: it;-r[: ;]r-r , rJ fir irnpr-tlsn firl pt-r-rt:editnetttn lir:itntnrir: E

Ei: rii.r-ttar LlLi ,;1 i:l; i-i r-113p- nr-.itr rt:i atiirirlacirr I-r EüEss;rrias :iü iir*rrti

arrr-i ilinhtrtn r-l r:r L: EIt:irrr E ate a hurnnirrgaçfiü;

F'ra1:;i,-lr]r:it1t:irri lr,Í ;ir.:[r;iüu, 1;rl:l - {iÊntru- Fr:ttetlajt. {*75} Stitrr:r-j]IU]II1 - r:-rEF 44rr4i-tlll:
t-:rrpr=rla rlu,riltu Alugre - Ealria -tl{P.l 1l.HBI 111ltrürJ1 -t{4

E -rnail: p refeittrratlecqr elaffiyalr no.üoln

Praça Joaquim Machado, Nu 170, 1o Andar- Cenu:i.r, Oep: 44645-000,'Fone/fax: (75) 3690-2222, E-rnail:preÍeiturarJecapela@yahoo.corn
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DETRETA:

Alt. Í '- - Ftr;;:r irr::tittt[dã, t-tü ilrnhitn cl a Arirn irristreçtu Fut:liu ir

h,{ttrr ir:i;:rel ri e {:j:rlrr=la rln Altu Aleüre a ürrmissáo rlr= üorrtrirt;tçfir:r,
rlütnlru::til pel r::i ::r:üttintes EEruicl nrr=9, pãra sub a []resirlrrrcia tlr:
pri rrr Elrr:r , [Er-: Et]Er, E.i:aminar E julgiir tlurLImEtttut relatiiiu:=; ã:i

lir:iti1 r.: riES É Er:rl [rt'r-r urr]imerrtns fiLJ]íilieres:

1 Reila S o uz a A lm eida, ü ru 1:a rrte r:lr:r L:,3 rg tr rle ü iretrlra r-l r:r

Üe;:irrtarrr errtr: tlt-r L-iuitaÇÜes E üurnprãs, Der:retu rt 
o Dli/!ü:f,

',"irt[:t-ilar:la à 5 et:rntitri;;r h,lrrnir:ipal de FinanÇai pR EEIDE l'\l TF

? 5amuel Feliciano de SouEa, ürLtpante rl n rargn 11 e Allililiar rl e

,5er"riçr:r:: r:-jer-;ti:; , tu'l ntrirr-tlrr rto. !ütl .Lq 1 :1 , \,,inrlLllarln à 5r:i: retitri ;l

h,{urr ir:: ipiri rJ e Arlrn irii::treç: ;irr E F lanej arrEntLt - lr.l El'*,1 EFI ü;

3 Ecicleide Silva dos Santos, nIupartte r]n Iargr-r Ally;iliar r:lr-:

Eet-v'ir;ns r]EI;-rir, tni:tr[rula 2[üt1ü, vincirlacla ir I-ier: retirri;l
h,'{ttttit: ipi.rl tJ e,'.,r:i iír iri i:=;tl eçau Ê Planej arnrntr:r - 1,{El.r,l EEü;

Art.2'-'- ÜE::; ir:1 rr ;.t ,r :-; Er-virlr:rrir Reila §ouza AIrneida, r:rILt1:errte r_lr:r

u,1 r-Ll r-r rle ti irEti:r:-l rlr:r l-:r *}.tartnr-n errtrl L.i riteçües E r-: r:rTt [-]Í-ai:; ,

tter:retr: [-r '=' lJ11,i:' l-l ]Í, uirir:ttlarla à Srr:retari a h,{r-rriiripal r:i r=

Firr ellr.: ;3::; L: r-rl-r'l-r Agente de COntrataçãO [-r:irA trrrnAr tlrr:iIüE=; 
,

irr-: r:r tt'r [-r ;irt l-t;lr ü tr;rrrr ite 11a liritaçan, dar im[, tilEn ür:r Frür:rtlirn rrrtrr
lirit:atr:rt-irl E E:ilEL:uI,-il' r{Ltairqtter outrüs ativirlirdes nEüES:iariirs ãü

t:r:rm itrtr:lrlmEtttr_r tlr:r t: r=l'tatrtE ute a humnlngaÇ{in.

A lt. 3 ''' - ü:: rrr E rrr [r I ü5 r-1a l] r:rm is s ân r-1e r:trntrataç trr t;r rn tr e rn

atl-t;l l-itr:r r-: r:rtnü L-Ll t-t t[lE r;1 E apuiu clrr aUEntE tj e rjüntr:ataçiirr

§ 1rr r-t üüertte rle r::r:r rttrate';au EErã aLtHiliarlu [rr]r Er-lrliL,e rle ::ipütr_r

E r-E i:j [] r:r n rle ra irl rli",,i[l Lle lm r nte p el ns atrr:l LILtE [] r:.ltir a r, I;q li,,,r:r

r-l LJürrr-1r: irrrlnzirln ;t Etrr--r llelir irtuaç;ün ,Ja Ei_lLtipe

§ !ú Ei'rr lir:: it;t[: ;rr:r Lj r-t r3 Er-r!'rill''a t:err s üLI EEt'viçn:-i Ei[:r etiirit, ri eirl r-=

. .i:.,;it

i'ii.,.'i,,'",.,,,'igr*"ti ',. , ,.",,.ui ,i ,

i:,",,"d" I í,.",.i : I '",,J \,., ....) l . : ',,.. ;i â :t ,.: , 
..

á
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Praça Joaquirn Machado, No 170, loAndar- Certtro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690.2222, E-mail:prefeituraciecapela@yahoo.com
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PffiHFHITUHÀ hluüültlFAL ilH
TAPHTA $Ü AITÜ AIEGRH - HAHIA

r-l LIE Lr [J:jEI\,;,;tr]r:r ::; r-r::; r-ELlLtisitnr EEtãtlElecir-ln:l rrrl §rt. r'r dir Lei il':'

14.1::i l:ir'!l, ü üLl ':nt* r:1 13 üút-ttrrrtilÇár-r pfIrJEr:il :-iEr :iLihstitttitln [-rr-rt'

r-ürrlisi;irn r:J E [:r--r t-tlr;aterjilü frrrmar]ir ptrr, Ilt-t rnÍrrirrrn, :J itre:i j

rnErnt,rrüi, 
!1 

Lr e rErpr:rt-tLlEráü sDliclariamEnte pür tntlus ü5 atü5

prãtir:erlr:s pElü rjr:rrntiEáü, rEs5;3!vãün o InetTlhro LluE EliprEs::ãt-

FLtEiç:iu irrrliirirl r-ral r-lir,,Er[1ÊrrtE ftrntiamentãr:1 a E rE-qiitrarl a Érn ãt.1

laurrlr-j ;t ilü rEt-ttri;rn Éril Lli:tE [rrruver:]irlrl tnrn.lr-J;t ü tler:i::ãn

Art. 4o - [-]l-l Er-r r-1r-r rlü prrr rlE:t::ir:r de rtnntrataçàü rli reta (rli:;[rEt-t:i.--t,

irr ei:: i11 itlilirlnrlr r:j E lrrrt:rrl .lrrj rt mEimü rEr'ã rründttzirln FElrr,AUÉ1rrtr:

rl e t-; r:rtt t r a t:l ç: :.:,:

4ft. 5'' - Ar:r ,+ürtrrte r:lE r*nntrataçàü, üu, t:ünfoil'nE ü üfi5rlr , ;1

i-.nnrir:ian rle r:-.nt-rtt-:tt,:1 ç',ir, , incunr tre Ll DDndr-tç:àr-r dir f ;nse EiitErnir

r-l r: FrüL: Er5ü lirit;ltrlriü, irrrlLrinLlú L-l rerlÉhimerrtu É r:r lrrlft::rtrr errtn

rlas [rrr:r [r ü:rt:t:: ,] trr--r:l r-r rjiaçrl ,r rle rlrlncliçr-iet Irai:-t vll nt;.t.i r-rr:t:t r-trttrl I
pri nr rirr:r r-:ullr r-: ,tr-lrr , r.:i Eil ,rtnts rle rJurLtfnEnttrS, r-:aherrrlr:-lltei rir-rrla

l- DúnCLrzii" a ses:ár púhlica;

ll - rereher, eHarflirrar e dEüidir as imFUUnaçües e ns pedidüs dE

esclarECirnentus ãü eLlital E aos anexos, alÉm de poder reqliisiter
suhs Ídins f Êrmais tsüs responsáveis pela elaboraçáo dess es

düüumÉntos:

lll - i.,EriÍi Iar a r:orrformidarle da prüpústa em relaçto ài]s

rEquisitrrr EStãhÊlÉüid0s nn edital;

lV - rloúrr:lenar a sessáo púhlica e o envio dE lanEeg, quatrdn for r:r

caSrl;

V - verificâr e jul11;'rr ãs üündiçües cle hahilitaçtn;
Vl - 5;lr1Eãr Erf'ú5 ru f;lihas que náo alterEm a substântia das

prüFú$taE,.rins r:luciim tsnlrls dE hahilitãçá0 E sua validadE JurÍditã:
Vli - rEürnhEr, EirürTt ii-rar e deÊidir üs recLrrsüs É enüãminhá-ltrs ':
autürirlãL-ir: c orn FÊtEr.rtE quand0 m ântiver sua decisão;
r,/l ll - indiüãr 0 urrnüEdor do üertame;

ffi



ffiffiWWffiffiWWWffi

An{O 2*"}.#. BAi'iirr,, PODER EXECtJl"lVCI
02 DH JANEII(ü Df Z*).it" ANO XV' N''} ü3415

f3ffiffiFfr!TURA f$UNÊCIpÉ,â- nffi *h?W*e ffi# iu,í"T* &tffiGffi{í,^{&#,

PTEFEITURA ['IU ruIUIPAL ilE
TAPfrLA BÜ AUTü AtHGHiE * BAHIA

*
#!m#h
ffift] lrry,,ffifffi

!,.B*YD-ffi

lH. - adjLrdicar 0 nhjEtü, quand0 náo lrouver rerurs0;
H - cunr-lurir üi tral-rnlhús dü equipe dE a[]oirl; e
,v,l- encarninhar u []r0[Eisr] rlevidamente instruído á autr-rridade

rumpetente É Früpür ir:;ua homologaçá0.

1o A Cr:rnissáu de Crrrrtretaçá0 r0nEluzirá o Diálogr: Competitivr:r,

cabenrirl-lhe, nD quÉ rüuher, ab atribniçôes listadas arimff, sErn

prejuÍzr r-1r: outras ifirefãr inerentes a essã rrrurlalidaiie.

§ 2" üaherá aLl ,AgÉntE rlÉ Contratação nu á Cnm issao cle

Cnntrataçá0, alÉrn clcrs procedimer'ttos auxiliares a qLiE se rElerÊ .1

LEi nú. 14 133, de 1Ê de ahril de 2U21 , a instruçár: dos prrrresros
dE cúntratação direta nns termob do art.72 da citacla Lei

AÉ.6o - A üomissâs rle ünrrtrataçáE E ü Agente de contrataçâr:
será a.:rirtida errr =er-rr trahelhos, quandn necessário, pelo úrgàl
rle .:Ei*::irir.ãrnrrilu jr.ri:[rJri:ü e pElt] órgáo de tüntrülE internt, FãrH
üesem pEnfiü das f urrçür:s EEsei'rciãis à execuçáo clo rlispnstcr na

legislaçrn aplirúi,ei

Art.7 j Eite r-l er:t-ütr-i Eil-ttrllrã Ern vignr na datn rle sLtE plrLr liuaÇirr:r

GahineE ün Frefeitn nr t',1unicÍpir: r:le üaFela do Àltn Alegre - EA, Em tl2 r-ill

Jãneirü fle !t125.

Luis Rom eu Oliveira Mascã.renhas
Frefeito Municipal

\,.,
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ABERT'URA DE ADMI]WSTRATIVO

SETOR INTERIISSADO: PreÍ'citura Municipal de Capela do Alto Alegre

OBJETO: Contratação de enrpr',:sa para e,'iecugão cle contenção em talucle ao fundo cJo Estádio

José Maria do Carruo, na se.le'do Nluiiiçípio de Capela do Alto Alegre.

um mil oitocentos e cirrqLleltta e cittco

REGIME LEGAL: Art.15, Inciso I cla l-ei tto 14.13312021

AIITUAÇÃO: Aos dezesseis clias clo rnês de Janeiro de 2025, eu Reila Souza Ahneicla, Agente

de Corrtlatação, autuei sob o rr" 014'2A25. este. processo contendo o ofioio do Sr. PreÍ'eito, a

Contratação de elnpresâ par:i crÍ-.cução tle contenção em taludc ao fultdo do Estátlio .losé

Mnria do Camro, na serlc iiu Município ciê Capela do Alto Alegre, devidaniente

trcompanhado da auiorizaçíio do llxo Senhor Pretbito, autorizando a abertura do Processo

Adnr inistrativo, assi no:

Atr-,ir'/[[lI]A
de contr:3tação
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira'

Processo Administrativo no 01 412025.

Objeto: Contratação de empresa para execução de contenção em talude ao fundo do

Estádio José Maria do Carmo, na sede do Município de Capela do Alto Alegre.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a da previsão dos

eto deste processorecursos orçamelltários Çom o

administrativ0.

Atenciosamente,

clcr Alto Alegre-BA, l6 cle Janeiro de 2025.

ATRTVAI\
Sec. Mutticipal de Planejamento
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Capela clc Alto Alegre * BA, lô de Jatteiro de 2A25

Exmo. SI'u.

Prefeito clo Município tle Caliela tlo AIto Alegre

Assunto: irrciicaçãtr dc existência clç ciotaÇlic crçerrrenlária

Senhor Gestor, . "',t " 
:

Ern atenção ao oficio expedirlo po. Vossl:S'êntr'o'rla; infonrramos a existência cle previsão de
recursos orçamentários para âssegurar o pagarnento r.1aÍ; ohrigações decorrentes da Contratação
tle empresa para cxecução tle contençãc em talude ao fundo rlo Estádio José Maria do
Carnloo na sede do Município de Capêla do Alto Alegre, cujo pagamento poderii se r efetuado
através da Seguinte Dotação Orçarnentária:

Atenciosanrente,

ffi
F] T} Fi A T{.,2: A OO§ §A"NTOS L th{A

Secrctario cle Finar:ças

DECTLÀRAÇAO

DECLARO, partr Íins de alerrriinronto. qile a prescnle despesa tem adequação orçanreutária e

f inanceira com a LOA e compatibiliclade com o PPa e cor)r a LDO do Município dc Capela do
AIto Alegre- BA e que o lncslno encontra-se enr confbrmidade conr o disposto rra Lei
14.t33t2021.

Capeliudo AIto /\legre- BA, ló de Janeiro de 2A25
,4

'I

DOS S. LIMA

ORGÃOIUNIDAtiE FONTE DE
ITECURSO

0509 Sec. Mun icipei
cle ltclucação. Cu ltura,
Esporte e l-azer

l0l3 Rccluaiif-icaçi'Ío do
llstzici ic Mr"rrr ic ipal

PR(),I 11TOi,t

44905 100 - Obras e

InstalaçÕes i.500.0000

(l
Ctlrttrole I n tcnro

f LIMN]NTO DF; DESPESA
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Prel'bitura Municipal
I-uis Romeu Oliveira Mascarenhas

Processo Aclministrativo n" (i 1+,2025
Dispensa dc' Licitaq:iio n'' UUíi l'2ü).5

',,i.1:;i: ,ii' -
1. Da Justificativa da Dispcnsa de LiçiÍaÇfio . ,-,
Ernrazãçt do enquaciramento clo valornréclio no limite legal Íixa«lo no art.75, inc. II. da
Lei 14.133/2l,justiÍica-se a contrataçâo direta através de Dispensa de Licitação em
razáo do valor, una vez que se trata cle exceção a regra de realização de processo
licitatório.

2, Da Razão da Escolha do li ornececior e da .lustificativa dos Preços

Em análise aos presentes âuto:;, obscrvamos que o valor previamente estimado cla

contratação e compatíl,el corn os talores pi'aticaclos pelo mercado, obscrvadas a
potencial economia de escahi e as peculiaridades do local de execução clo ob.icto. Logo,
no processo de contratação cle sclviços que não sejam cle engenharia, o valor estimado
Íbi clc'finiclo por rircio cie pestlr-iisn direta com n() míninro 3 (três) fornecedores^ mediante
solicitaçâo formal de cotaçiro
l)iante disso, em razão da nccessidade de aiendimento clo disposto no art. 75, ll
objetivando a escolha da proposta rnais vantajosa para administragão.

Diante do exposto, infbrmo qlre seguc no airto cleste processo todos os ciocurnentos
irecessários contbrme a Lei i.i,I .j3. pan realizar Dispensa cle l-icitação em Íunção do
valor. Vossa Excelência cia ciência que este prooesso será encaminhado a Assessória
.lurídica deste rnunicípio par',i continuidaderdeste processo.

J

Capela do Alto Alegre - BA, l6 cle Janeiro de2025

hn.

trfl ILA Sgry ZA^ ALitI EIDA
Agente he contratação

-

1
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Em conl.brmidade com a Lei 14.133.1?Ç2l..rnais"precisanrente no seu afi.72, inciso III,
solicito c1r"re se.f a prcviament.. eiarnir,a<Ía'' a óiicitação para contratação através de
dispensa cle l,icitação e qLre seia clau*o.1ia.t.óitBflpfqqor jurídico para quc transcorra
dentro dos tramites legais e lisura. administrative, .

FffiH F ffi lT lJ ffiÉ- ft* t.i i'J I * i i''rq{.- ilJ H

tÀpHt,& L3t &[-"]'í] I,{i,":,: ijiiiH n ffiAH[A

À
Procuracloria Juriclica do MLuli oipio

Processo A,Jministrativo n" () i4DA25

ltef'erente: Contratação de ernpresa para execução de contenção em talude ao firndo do
llstridio José Maril do Cirrmo, na sedc tlo Municipio tle Capela do Alto Alegre.

A Base legal para esse prooesso cle f)isi:ensa dc l,icitação em Íunção clo valor. encontra-
se no Art. 75, inciso Il. da Lei 14.1'33121,

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitaçào de despesa, juntamente oom o ter:rno de reÍ-erência.
(2) Demonslração cla conrparibilidacle: da previsão de recursos orçamentírrios com

compromisso a ser assuniiclo;
(3) Comprovaçâo que o plLip,Jnente que ot'ertou nrelhor proposts atencle todos os

requisitos de habilitação e qualiiicação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do Íbl'necgdor (n:enos preÇo giobal otbrtado)

15) Justificativa de preço.
(6) Autorização cla autorid*clr cr;mpetente.

Denrais disso, finnrr-se ainda quc analisarido as cotações ora í'irmadas, colacionada aos autos, é
possível selecionar que a ernpresa I-,OI'l.jS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,
apreseutou proposta de preços conrpatívei conl o rnercado, diante da necessidade clue o caso
requer, exigindo cla Adrninistraçào IVlunicipal providências para debelar, pala que seja
prornovida a contratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75. inciso Il da
lei l-1.1.33/21 .

Caso opine fuvorável pela ccritratação, làvor: encanrinhar parecer jurídico para que a
autoridade superior autorize o procedimento de ciispensa c proc,eda com a devida
publicidade

Caprela do Alto Ali;gt'e - BA, ló cle Jane ir"o tle 2025

i( li [ [,A ALMIIIÜA
A!'e ti «le uorr tratação
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Ç§r§J_ILt xÃ
Pelo presente T'ermo de Contrato, regido pela Le,i Federal n.o

1.1.133121 e alterações posteriores, que elttre si celebram a
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico ittterno, CNPJ

sob o no 13.897. I I11000 l-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, ro 1 16 -Clentro, na cidade cle C'apela do

Alto Alegre, Estaclo: Bahia, neste ato represenlaclo pelo,

Sr. LUIS ROMEU OLIVEUfA N'IASCARENHAS,
Prefeito Municipal, doravante deltom inado

CC)NTRA'|ANTE, e. do oLltro. a empresa

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNiPJ cuio lro

XXXXXXXX, ltesiclente na XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX, repl'esentado

pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CI'F ltc' XXXXX.
clenorninando-se a partir de agora CONI [{ATADO.
Resolvem firnrar o presente Ternlo de Contrato" collt base na

Dispensa de Licitação llo XXIUXXXX, regido no qLre

ooulrer pela [,ei Fecleral no 14.133121 c alterações

subsequentes, e pelas cláursu las e oorlcl ições abaixo
estabe leciclas:

CLÁTJSULA PRIMEIRA - I)O OtsJETO

Constitui o ob.ieto do ' presente contrerto a

XX§LXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, con{bnne disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n" XXX/20XX, autorizaçáo contida nos Processo Administrativo de nu

XXV20XX, qr-re independentc cle trauscriçã«: integrarn o presente contrato, e Anexo Único deste

i n strumento contratual.

cLÁusuLA SEGUNDA - REGIME DE ExncuÇÂo

O preserrte contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

cr-ÁusulA TERCETRA - Do TNSTRUMENTo vINCULAToRIo

O presetrte contrato está vinculaclo ac' Processo Adnrinistrativo no XXX/20XX. Dispensa de

Licitaçâo no XXX/2OXX^ e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

irrdependente de transcrição integrar n êste instrumento contraÍual.

clÁusurA eUARTA - vALoR E:coNDIÇÕu§;Dn paGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, ob.ieto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrunrentc'r, a CON'I'RATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX), sendo este demoninacl; o valor
contratual.

Pardgrolb Primeiro: A CONT'IIA'IADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo cour

os sen,iços prestados, devendo a nlesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Purdgra/it Segundo: O paganiento tlca condicionado à cornprovação cle c1r.re a CONTRAI'ADA
encontra-se adirnplente com a regularidade fiscal, clevenclo ser comprovada mediante:

\/



v

\/

PffiHTEITUI HA ruIUf{I.TIPAL ilE
TAPHLÊ- üü ALTO ALEGRH f BAHIÀ

a) Certidão Conjunta tle Débitos relativos aos Tributos Irederais e á Divida Ativa cla União.
e.xpedida pela Secretaria cla Receita Federal (Lei Federal no 8.212/91 e 14.333 21);

b) Certificaclo de Regulariclade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n".8.036i 1990 e 14.333121):

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade ([,ei Federal no
12.440120 | I e I 4.333121):

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Esta«lo, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalnrente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede clii licitarrte ou
domicilio, clentro do seu prazo de validade;

cLÁusuLA QtitN'r'A - D() REAJUS'IB

Mediante expresso pedido da CONIRATADA, o presente contrato po<lerá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice cle Preços ao Consurniclor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do tenno de Rea.iuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a clata cie assinatura do
contrato e do pediclu pleiteaclo.

PardgroJb Primeiro: Deverá a CON IRA'I'ANTE verificar se assiste direito a CON I'RATADA e
elaborar Termo de Reajuste Corttratual deÍinindo o percentual de reajuste e novo valur do oontrato,
em período máxinro de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA snxrA - RETENÇÃo rnmurÁm,l

Sobre o valor da Prestaçào cle sen,iÇos/proclutos íbrnecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Lnposto cle Renda confcrrnre percentuais
estabelecidos no anexo I da hrstrução Normativa RFB nu 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sab pena de ficar configurada renúncia cle receita nos
Í.ennos da Lei Complementar I 0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CON'I'RA'|ADA deverá clestacar na Nota F'iscal o perccrrtual e valor clo
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção corrfbnne apuraçào realizada pela CONTRA'|ANT'8.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRAT'ADA seja isenta da Retenção de Imposro de Renda.
deverá encaminhar enr coniunto corn a Noia Fiscal ernitida as declarações constarrtes nos anexos I.
II ou III do Decreto Municipal rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Naciorral. para fins de
comprovação da lsenção pretendida."

cLÁusuLA SETTMA - DOS SERVTÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no processo
Adm. No XXI}}XX e proposta conrercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Munic.ípio de Capela do Alto Alegre e llscalizado por
servidor responsável designado pela unida<ie administrativa equivalente da unidacle solicitanté, o
qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestar,:ão tlo objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município,todososprocedimentosprevislosnoart. l40,incisoIl,daLei n.o 14.133121.

4.3 - Ern caso de divergência etttre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
pt'estados, o Fornecedor será notific,ado irnediatamente, para adoção das providências cabíveis.
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4.4 - O pra'zo para prestação «los serviços será imediato, coutados a partir da assinatura do termo de
cclntrato.
4.5 - O prazo estabelccido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pclo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo OBÇAN,ffiNTÁRrA
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta cla seguinte clotação lrxada na Lei

entária Anual
PITOJET'OIAT'IVIDADE

CLAUSULA.IYoI{A.,DASGARA|{TIAS.iExIotÚ.As:

\/

Para este contrato não forant exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ oBTTIGAÇÕEs DAS PARTES

[ - Constitui obrigação da CONTIIATANTE:
a) Prestar as infbrmações e os esclarecirneutos que venhanr a ser solicitaclos pekr cr:ntratado:
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e confbrência do ob.ieto deste instrumento;
c) Efbtuar os pagamentos conÍtrrme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRAIIADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas clecorrentes d:r

execução do objeto, tais como: saiários, seguros de acidentes, taxas, inrpostos, contribuição de
vales-refeições, vales-tlanspurles e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responder por quaisquer clanos causados diretamente à adrninistração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Conrunicar à contratante, por escrito. quaisqueranormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato:

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclarnações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, proviclenciando sua imediata coreção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Sen'iços ctlnfbrn're definido ern proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATAIVTE.
g) ti a obrigação do coutratarJo de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Estc Contrato poderá ser modiflcadu nos seguinlc.s termos:

í -- Lrnilateralmente, a critério tla Administração:

a) Quando rrecessária rr-rodificação no projeto ou das especificações do obrjeto. por rnotivo
dev idamente j ustiticacio:
b) Para niodificação cJo valor decorrente cla nrajoração ou redução qLrantitntiva do objeto
contratual até o limite perrnitido por lei.

v

ITG O/L}I{IDADI' ELEMENTO DE
DESPESA

TIOI{TE DE
RIiCURSOS

II - Por acordo, quando:



v

\/

PffiffiTH§TURA ruI UilIÜIFAL ffiE
tAPHt& ffiffi É-kTü A.LHüHH í ffiAHtrA

a) Quando çonveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a moclilicação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadeqr"raçãr: das condições originárias;
c) Necessária a moditicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, rnantido o valor inicial;
d) para restabelecer o cquilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato er1l caso de força
maior, caso forluito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequêucias incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, ern qqalquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:

ParágrctÍb Prirneiro: A CcirttratacJa

acréscirnos ou supressões eíetuac'las

Contrato.
PurúgruÍb Segurtclo: A CONI-RAT
tJ ias. prorrogáveis por igual pcríod
financeiro do cotrtrato

condiçeres deste contrato, os

por cento) do valcrr inicial do

ern prazo rnáximo de 20

do equilíbrio econômico-

clÁusur,l nÉcrma SEGIINDA - DA REScISÂo

Dar-se-á a rescisão de pleno clircito cleste Co-ntrato. inclepenclentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas i1o ârt. 131 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrt{o Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que lraja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovâdos, tendolainda direito ao pagamento devido pela

execução do Conlrato até a sua rescisão.

PartígraJb Segunclo: Os oasos de lescisão contratual qerão formalmente motivaclos. assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prév ia e ampla defesa:

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por nrutivo de Í'orça maior, fique temporariamente impediclo de cumprir.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o futo intediatamente à fiscalização,

airrda que verbalrnente, ratillcando pôr escrito.

§ 1". Na ocorrência cle nrotivo de força maior, o contrato será'suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATAN'IE obrigado

ao pagam ento da i rn portânc ia correspondente''ao valor'dos, serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CON"|RATADO não responderão entre si por atraso clecorrente de

Íbrça maior.

CLÁUSULA DBCIMA QUAR A. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo I 56, Lei n.o 14. l33l2l, garantindo a prévia e ampla

defesa en1 processo adrnitristrativo.

§ lo- A multa será graduada de acorrlo com a gravidade da inÍ'ração nos seguintes lim ites;

I. 0.5 % lCinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não rçalizado

ll. 0"7 (Sete décinros por r:ento), sobre o valor da parte do serviço não realizado. por cada

dia subseclLrente ao trigésirno.
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§2o- A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONI'RATADA o
valor de qualquer mult:r porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
cstipulaclas;

§3r As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infiações conretidas.

cLÁusuLA DICIMA QUINl',A-- DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e sLlas alterações
posteriores, constituinclo ato jLrr'íc1ico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEX.I.A - DA vIGÊNCh

O presente contrato passará a vigorar a par:tir de XX/XX/XXXX, com término ern XX/XXIXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogaclo tle acordo com o previsto tro art. XXX, da Lei no 14.133121 e
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ FlsCAL Do CoNTRATo

Fica desi,enado o Sr. XXXXXXX*XXXX,' Matrícula no XXXX, corn o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encanrirrlrar e verificar a confbrmidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o fbro do Município dc Capela do Alto Alegre, enr detrimento de qualquer outro por'
mais privilegiado clue se.ia, para dirirnir quaisquer dúrvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarent .iustas e accrtadas, sutlscrevem as parles o presente Ternro de Clontrato, em 2
(duas) r,ias de igr"ral teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunlras.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de20XX

PREFEITT]RA MTINTCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
I-uis Romeu Oliveira Mascarenhas

CONTRATANTE

xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
l{ep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CON'['RA'I'ADO

-l-estent 
Lt r th as

\É/

\/

Norne:
CPF:

Nome:
CPF:
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Frotlerao âdm*nintr*ààry* no. 0 *L4i2,0a§
com[ssâE Fermnanenta da r.àcítaçâo'!

I§ffir# E[-ípBEEI{Dlh{Hffir#ffi ffi s§ffirrÇos L?Dâ
trrRHIÍ'* .nnffirhffistrH"âHrrffi. LXC,X,:râ#§#,Bfspmnsâ DE nrtrrar;âo Ho " 00 6lE0â$.csI*rH**B*âo ss HbfipRffiffiâ pâ,8â ErrEffirÇâá *w
co$frrmlr#ân ffifiü Ise&tmffi .u# r!fflsno ns agrrtngffi*ins* $'fitsR§à ns gâmls#, $,frâ sH*B no â-ím{r *xxx*Dffi trÀPffi[,Â ffi$ âf,*#n ehffiffiiHffi. ffitü;trr#§ ]ffi]ffi]me§o!mR*rü§L* §tEQ[rrsr?$§ rciuxrrog ^er'g!ilI]§Bo§.PO§§IBrLTD}DE.

r - glll:rlgt Do oeffiffiDO
L' Trata-se de roticitaçâo d* pãreser referente à
possibilidade de rear"izaçilo de c.oatrata,çâo d.ireta por dispensa
de licltação e análise d,a minuta contratual, co$ o objeto de
coutrataçâ'o da ê§presa rgmrs DilPffi§llDnffiDl.sg r sBs- tços LrDÃ,
pâra contratação empresa pâra exaeuçâo de contençâo em talude
ao fundo do Estádio ,üosé !{aria do Çar.mo, na sede do municipio
de capela do Alto Àlegre em coafornridad,e co& a solicitaçâo da
secretaria MunicLpal de Educação, gsporte, cultura e rrazer.

2, oportuno escr-arecer que o êx*Ínê deste orgâo de
assessoramento jurídico é feito noa termos do art. go, s3o da
r.reL no. L4 "L33/2a2L (Nova Lei de ti.citações e contratos) ,abstraindo-se os aspeetos de conven{ência ê oportunidade da
contratação em si- Nada obstante. recomenda-se que a área
responsável atente ee,opre para o princípio da impessoaridade,

hfraçha&, 'f fü
tapla da

* **nffCI..,,Fongfíax: r"r§) 3$g*-2??2,i22;{1 * OHF
Àlto Alegm - Bahi* - CNPJ 1S"fis7"11
pmfsüt ursd,Gcâ ps la@ya hoo. com

Sâ§§Cmn no I

FROffiS§O nâ:

OHTGEhÍ:

IIMHB§§SâITOI

&ÍEl*'tf,â I

v

Praça Jo*quÊrn

1/0#fir
ilÂstrÂ
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V

quâ dev§ rlortêâr a§

Ad$ilnistraÇâo púb]ica,
compras e contretaçÕes râalizadas pela

3. É o relatÕrio.

rr - Dâ carpg[tscre nâ pnocrlraâDonrà ÇEaeL Do tcnrrcÍrro
4. A decásâo sobre co:rsultas está inserida entre asatribuiçÕes deasa proeuradsri* r,IunÍcipa-rr conformediepositivoe legais ê no#tl,,ôs vigeates qÉe dispõem sobre aEstrutura Administrativa do munÍeípio de capeJ-a do À1toAlegre, Bahia .

Irr Çp .*I[BI,IS§ üu§úsrç},
5 Ini*ta}rnen tê, cumpre ressalta que 0 pres*ntê parecerjurídicÇ É HLmr&m*nt* CIpinativor

:

# fÍt* de orientar asautoridades rc:mpeUente resoluÇão cie guestões po§tas em,ilnálise de âc,*rd,b com â cumen I-çâÇâo ápr*sentmdao §âo sendo,portantc>Ê vir.rcrJla sâo de âut$ridade çcfiil,petênt,e guepoderá optar pelo d.as presentes r& zôes 0u nâo.

6. O procedimento licitatorio deet.
observâncr'a do princ'Ípto eorr"tr.".r*., Tl:";r":t:":::-r:
da proposta .maig rrnrt"1osa,*paaa,, 6 adrtinis.tr"çaó l'. promoçãodo desenvolvr-mento naçional sustentável ç será procesoada ejulgada êm estrita conformidade com o§ principios básicos dalegalidade, da irnpessoalidade, da moralidade, da igualdade, dapublicidade, da probidade administrat.{va, da vinculação aoinstrumento convocatórioo do julgamento objeüivo ê dos quethes sâo correlatos-

7. âgsirn, em se tratando das contrât eÇÕes feitâs pêIo EntePúblicor deue*,§ê rlh§êrvâ.r a soali dade o â. ef icí
Mactr*do , t70;

1Í1ffi)Í

ttvc â deci
fi*olhJ"msnttr

I

: . ...........,.n.s§,-^.-.....,^..,.._..... .. . .

Pnaçn Joequim
tep*la do

impês ênc,Í-a, â
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publlci,dade, a moralidade e a legalidade, de fo.rma a sê
realLzar gualquer contratação ,em vista de sê deepender o
erário público da fo:ma mais eficiente e qile melhor atenda o
interesse púb11cor o que se consubstancia no arcance da
proposta mals vantajosa.

37,

sda
corn#

0rê
citado:

Àrt. 37 . (. . ..) .

legislaçâo, âs obras, serviÇ$sr eomprâs e
allenações §srão contra*adÇs mediante proces'o
de LÍcitaçâo pública que âssegure igua3.dade de
condJ.ções tcldos os concorrerxtes r corl
cláusulas lfue estabeieçara obrigações de
pagamentol mantidae ê§ cond.iç§es efet,ivas da
proposfã; "üon. terfios da leio o qual somente
perzsi,tirá &§ exigênciae de qualificação
t6cnÍca ê àconôrnica ind,ispensáveis à garantia
do e;paprimgnta dàs ôbrtgaçôes .

9. contudo, de acordo com a Lei no. i.4.133/zaz!. poderá ser
dispensada a licitaçâo para aguisiçôes que envorvam valoree
rnferiores a Rg r.00 - 000, 00 (cem rnir reais ) , coaforme o
estipulado nos termos do art,?S, inciso Ir da mesnta tei de
Licitações.

10. No presente caso, a justificativa apresentada parâ â
contrataçâo direta foi a nece§ eÍdade da cont rataÇâo da empresa

Mdrado, 1 ,,* CgnFo * Fone/f,ax: 1 * *Ep 44045400'
CIaBeta do Altu Alegre * frlahia * f,NFJ i 3"#*f .I { 110nfl 1**4

Praça Joaquirn

pr*f*tt uf ffil#,nn pa I *ffia h*o 
" 
çç rm ,.,íInrqü0Cffirf,ffi&$fÂ

{}ASffifiífãg#74

\/
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I.of{!tt lsdpBsE!ÍDIllE§SOs E sEnMfçOS fnl[DII, para execuçlio de
contenção em taludê ao fundo do Estádio üosê Mari.a do carmo,
na sede do nunielpio de capela d,o âlto Àlegre em conformídade
com a solicitaçâo d* secretaria Munieipal de Educaçâo,
Esporte, Cultura e Lazer.

Ll. PortantoÍ os cri tÉríos e r#quisi tos legais a §eresr}
preenchidos para arnoldar o ca80 *0ncreto à hipótese permissiva
$xcêpcione l
lei:

são os saguint*s, pre§r;t"ffi f,{}ffi n#, suprafir,encíonada

Àrt" ?s. É dÀspensáve} n }ácttaÇão:

pârê tontr&taÇãç que enxrclva valores

V

Itt )

3

inferiores a RS 100.Q,00,00 (cem mj.1 reaislr oe
easo' de qàras e serviços de enganharia e
serviçoe de manutençâo de veículos

. âutomotores; CônsÍderandor âinda, que o
Decreto LZ.343l?4 atualízou os valores
estabelecldos pela Lei no L4.L33121,,
modlficando. o.,vajlor previsto no Art. 75,
incipo I pâsâ R$ 1e5,45tr15 (cento e vinte ê
cincg -m11 quatrocentos 6 ci.nquenta e um reais
e quJ.nze centavoe).

12, Ao verlfiear os dados acima. tomando por base o val"or
esti§âdo parâ o certame, Lnfere-sa que o retrarido valor ds R§
t2t'8§5.{1 (çinquanta s vintn e,ln n*l oitoç*ntoe lr cinqgen;'
r eiaeo relie r qursanta o ua r:rntavor) se enquadra regal.neate
na dlspensa de J,J.eitaçâo. Não havendor portânto, óbices
Jurídtcos guanto a êstês aspectos, sendo guer contudo,
recomend,a a juntada da cotação de preÇc* q.us comprovem o

Prry Joaquim Mndrado, Íf0
tapela do

{
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auferLmento do

contrataÇã*.
preÇo estLmado, s.sb pena cle prejudicar a

L3. InstruLndo o aludldo processo administrativo consta
consignada a dotaçâo orçameatária para a contrataÇão.

L4, Por

$1ffi
sua veu f vsri fj"c&-se que

|[R[I{SPOR,1IIEÉI LIEDtr aLeanÇeu

Ç ürÇâmÊnt$, oriundo de

0 vâ,J_mr nr irnporte de R$
1.23-50?,19 (cento e vlnte,e três mLl guinhentôs e setê reals ê
dezenove cêntavog), corrsspondente ê aquieição do serviço,
sendo que Çotígrnftr'rroRr, lí RffisL lT" ofereeeu propost,a no vator
de n$ 124.539,67 {cento e vinte ê quatro mil quinhentos e
trinta e novê reais e ges*enta q sete centavçs) e, por fim, a
empresa râlrt § trÜhpffi;tíDll@ § gsEmÇog LTDâ, consta o valor
de n$ 121.855r{1 (cento e vinte e um rnil oitocentos ê
cinçrenta e cinco reais e guarenta e um centavos) para a
aquisiçâo dos Eesmoa seiviços, erriçienciando:§ê r a*slm, a
economicidâde da.'contrataç&o

1.5. EntretanteÍ qrue & t*nri"§ sâo de ticJ"taÇâo
f*rnecidas s&*verifigue se CI$ sâr cont*-dos nâfi pr*p*s tâs

os megrnos r pã,râ â
:

Çâo de vâlor em *"çualdade condíçÕê§.

16. üunto ao orçamento, tambén c'onsta comprovaçâo da atLvidade
na descrição de objeto e, no que tange a regularidade fiscal,
nâ prova regrularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal ê
Federal. Àinda, constam certidôes q,re demonstrâm a
regularidade relatlva a inexistêacia de débÍ.tos j-nadimplidos
pêrante a Justiça do Trabalho, além de ateetados de capacidade
técnlca, alvará e certldâo de concordata e f,alência.

fuaça Joaquim Moçhftdo, t 70 * CenF,* - F*ileffa,x:
tapela do Alto Alêgrs * Bflhia * 13.SS7.'N 1 1

p rüfs ltu rnd sqêps [a ffi,ya h#*, §,srr]

* *HP 44§4S-O0S



t7. o prêço enco,tra-sê Justificado diante dos documentos
jtrntados que comtr)rovam a economicidade da contratação ê1 por
outro Lado, o setor de contabilidade informa â existência de
recursos orçamentários parâ assegurar o pagamento doe bens a
sere& adguJ.ridos.

18" !{uito ernbora o proce$so esteja inicialmente instrurdo com
a pesquisa de mercado a oblenç§g de trêe $rçâmênto§, nâ forma
estabelecida nô arttüb ZÍ,t {rrcÍso IV da Í*ej. 14.133/Zl, deve
ser dada ampla pubJ"íaid,ade do procesao de dispenea, a fim de
bugcar-se eventuar.s r.nteregs*dos em ãFresêntar propostas ê,
deete modor obter aquela ruais vântajGsa à Administraçâo
Prírblica.

19. Portanto, no

indique *'preferemc

a$pla pesquisfr do

presente Froc*ssor
i,alments" n entgndn n

aviso de diffip*nsffi

aÍnda que o dÍspositivo
que t**ve .§er procedida a

*e ãíc;LtaÇâo efir sític
eletrônàco *f ÍÇl"al, pelei prâãe

TtoJ.nro 
de 3 {trâs } dias ut&§ r

ohj*to presendÍdç: e som a
co$r as esp**i f i caçõ*S dtr

manifestaÇâo de interessa da Ackftlnístraçâo eÍl obter proposta§
adlclonae de evenluâis ,,Àrbereaoadosr Õbed.ecendo o que
preceitua o §3" do art. ?s da r*ei L4.L33/zr-, in yerbis;

§ 30 As contratações de çrue trat,am os lnclsos
f e II do caput deste artigo serâo
preferencialrnente precedidas de civulgaçâo de
aviso em sítio eletrônico oficiaL, pelo prâzo
mÍnlrno de 3 (três ) dias úteis r côÍr a
especlfÍcação do obJeto pretendido e com a
manifestaçâo de interesse da Àdministraçâo em
obter propostas adiçionaj.s de eventuais

Macha&, 170Prry Joaqulrn
Samfa dç

pffiHFffi ;TtjmA tullJ[*ltfrilp&r mffi
"t&pHil& m# effi& ALE#ffiffi #ffi&Hil&

friefs,ttur*dcsi ps ta&Ira ho o. c&rn
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e0. CIutrossim, há

apresentad.oe psra
conforxne dete rmuina

vejamos I

interessados, ,devendo sêr. selecionada a

proposta rnals vantajosa,

a êxigência de docum&ntos a serem
& realizaÇâo de csntrataÇÕês diretâs r

o ârt. 72 da [ei rJg. lq.l33/zazl, Assirr

v

Ãtrt,] ?2" ,0:proceseo, de contrataçâo direta, que

cqptêendê,i oÍl casô§l de inexigibil.idade e de
di.cpensa .de licitaÇâo. deverá ser j.nstruido
cônr üg segUÍntou docrmentos I

I - documento de formaLizaçâo de d.emanda e, 8e

for o. côsoi estudo tácnj.co prelirniÍlar, análise
,de rfgcos, termo dê referêncÍar proJeto básico
ou proJeto executivo;
TT ti"Ya, de de *p€ s & , {HE §er

23Câ1culeda nâ f orx§& #st ab*Ie# iCa

'dÊs:,tâ Lei;

devârá

n(} art.

.

III r parÊcêr

se for $ tâ§or
dos requàsitas exÍgidmm;

IV s dernonstrâÇão dm

pxe$tp§,o de "re,mÀrs0§

Jurídico e pareceres técnicos,
qus dsmmnst,r&m a atendiÍneneo

cüffrpâtihíl"idade da

{}rÇâmÊrrtárío8 com o

coqpromisso a Ber assumido;

V comprovaçâo de gue o contratado preenche
os regulsitos de habit-ttaçâo e qualificaçâo
mÍnima neceesária;
VI razâo da escolha do contratado;
VII Justtflcatlva de preço;
VIII autorlzaçâo da autoridade cornpetente.

Praça Joequirn [áecf]âdo- I 70 * CenFc - FonaÍf;&x: (**?§) 9fi9,0*?'ZAA,!Z?21
do Altç Alegrn * B,ahia * CNPJ t A.BS?. t 11iffSfiÇapala

prafaltu rnd ücfr psln ffisho 0. f,sín
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2t.- &cerca da habilitação a . êmpresa, contratada pr.eenche os
requLsitos de habtlltaÇão, reatando, todevil, a autori:rgxo de
*utoridads oo4»ateate. que deve sar juntado.

22. Além disso, vislumbra-se do rêstânte da docr:mentaçâo
colaclonada, que foram apresentados ôs demais documentos
neceEsários. Reapeitando-s.e,, assim, Õ gue a 1ei estabelece
para a legalidaea dqa" ,ooÍrtratfÇões diretaar re,!êouandândo o
apcrfriçoeasrto e, 'r*:ân . df '*aeol,ha dlr centrr'tado â ds
jurtifieativa de prcço.

V

?,3. Cons ta
designâÇão

exigênÇia.

no Process o Àdxftini stratitro
agente de contrataÇão,

r.r$ üSL4/2,ü25 o ato de

sunftprida, portanto, taldo

24. No que tange à minuta do cantrato ê sua concordâacia com
Íur J-rqrosiçôes do art" ge-' da 'Í,ei, 14,'1.33/?çz1, obgerva-se a
obrigatoriedadE da abordaàem das segnrintes çráusulas:

&rt 
"

9â . S&o netf,s sari-n s *rxl t ado contrâto
c}áuBrrl*s - quê estebeleçam :

- o obJeto e seus elementos caracteristicos;
. "II ,."1 a .vigculaçâo ao ed:ital de licitação ê à
proposta do licitante vencedcrr ou ao ato que
tLver autorlzado a cônt.ratâção direta e à
respectiva proposta,
f II a legisJ.ação aplicáve1 à execuçâo do
contrato, inclus5.ve
quanto aos casog, oml"ssos;

IV o regime de execuçâo Õu a forma de
fornecimento;

Praça JoequÍrn Msçfrâdo, 1fS
0apala do

44S4S-0ffi
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V o preÇo e as condiçôes de pagramento, os
critérios. a data-
base e a periodicidade do reajustamento de
preços e os crltérios de atualização monetária
êntrê a data do adimplemsnto das obriEações e

a do efetÍvo pagâmêntoi

vI og . critêriog e â periodicidade da
ut*diçâor {-uando for o câss, e o prazo pâra
litutdaCâo,e, para Fagffnento;
vtrI - ç,ã praeos de inicío das etapâs de
exeCuç&o, eonclusão, entrega, observaçâo e

recebimento defíaitlvo, guando for o caso;
VIII o crêdito pelo c$rat correrá a deepesa,
Çom a indisâçâo da c1âss ifiÇôçâo funcio*al

ÇateÇro,ri"a Êcünômi Ça ;

§is00, quênd.ç for tr carroi

da

* preno_

tuaÇão cie

* tnnFo * Foneffinx: ("*I§} gSSü -ã?A?J?ZAL
ff,to A!*gre * Bmhlfr * CNFt.tr 13.fi*T"'l X "?lrl$*

p rcfa lturadaea pal a@ya hoo, sern

pârâ re§posta â(} pedico ce
pr*Ç0s, üI}fr,ndn fmr 0 caso;

restabeleefmsnto do equilibrio econôrrico-
finapseinor 

-{gilrndo 
for o caso;

Xff - âs garantías oferecidas para assêgurar
s§{l'.F-treaa exacuçâo, quando exigidae, inclusirre
as qfue forem oferecLdas pelo contratado no
caso de ant,eçipaçâo de valores a títu1o de
pagamentoi

XIII o prâzo de garantia mínj-ma do objeto,
observados os prazos minj.mos estabelecíd,os
nesta tei e nas normas técnicas aplicáveis, ê

ãrs condições de manutençâo e assLstência
técnican quando for o caso;

Raça Jo*qutrn Macfr&do, 170
Gapela do

* {]mp 44s4$00,*'
1-sFí

LulI Rl[á

oo
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xiv - os direitos e as rêsponsabilidades das
partes, as penalidades cabíveis e os valores
das multa§r.ê suâs bases d"e cálcr:^lol
XV as condiçôes de importaçâo e a data e a

taxa de cámbio para conversão, quando for o
ca90;

XVI a ,ohrigaçâo do contratado de manter,
durante toda a êXecução do contrâto, em.

coryatibilidade , com as ohrigaçôes por eLe
assumidas, tôdaá as corrdições exj_gidas para a

hahilitâÇâü fi#r lÍcÍtâÇâ*r 0u
qualificaÇãor nnr eoRtratâÇâo ciirete;
XVII a ohrigaçâo de o sontratado currprir âs
exígências de reàerva de cârgos prevista em

Leir -be!0 '§060- êm outras norma§ especifisas,
para pessoa com defisiência, para reabilitado
rIa,Frevldêncj.a Social e parâ aprendiz;
XVTI I modslo , de se#*fro do c*ntrâtor

(}s , reguisit*s definldos em

regularnento,

NIX 5 üs r&sss de s,Htánçfr$.

25. Por fiJ[, da ará]Íse da uuiauta do contrato vLncuLado ao
instrl&tento convocatórlo entende-se quê os reguisitos mínj.mos
do art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o
atendimento aos preceitos regais, bem como a observáncia das
minúclas necessárlas a adequada preetação do serviço. eonforme
dernanda da a&nini-straçâc públlca, dentro das especificaçÕes
contLdae no edital,

26. Feitas estag premiseas, infere-se gue o procedimento para
rêâ.112aÇâa da licitaÇão, até o present* m(}ment*, Êncontra*$e
krya Joaquim Mac*ra&, Íffi

üarela do
*" *mp 44§4ffi00-'

para â

,r -*#qryÂnm c*rn{o dErveoAa{EA},sd_z};

ffiffi§

ffi',-W,#
hlÃffior.ffit

{."7S} 3Sç#,-7.2§Wâ2X1
Alogre - $ahifr * frNPJ 14,&$7.1 1

pr*fa tturad Gsâ ps l* ffi a h$d). #mrn
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en conforÍEidade com o§ parâmetros legais, nâo havendo
obstáculos juridicos à sua abertura.

2'l , Desta feita, entendemos 'qJue o procedimento atendeu
parcial.mente as exigências prêvistas na Legislaçâo atinente,

28- Destacamos a obrigatoriedade da divulgação e a rnanutenção
do inteiro teor do edital de. ricitaiao e doE seus anexos ê do.,..
t'êrmo de contrâtÔ ns',Portat lÍâêLoaai,L.rde contratações públicas,
caso exlstente, ê a .prf§r}j,cação de ext,râtô do edital no Diário
oficial, conforme aàtern:ln&a o§,,â,rü;,.S{. câpr}t e slo, e art. 94
d,a Lei l:,o. L4 . L33, de ZAZL" :

2 9 . Citarnos

Iicitatôrio,
Nacionai de

elaborâdc>$ nâ

integrado o edital
§3o, da hei no l4,I

tâmh&ra qgre, apôq n homologsção
á obrÍ.gatória s disp*níb *LLãâ.Ção

ÇontrataÇôes FúbÀicn§ (Fbíf,p ) C*s
fa§e prepârât*lria qFlB p#rry*mt.ura

s*us ânexo$ r, §ünfçrr:ne deterrnina $ art.
t de ?0?7.

da procêssÕ

no PortâI
documentos

nâ"o tenhârn

54,ê

33

30. No entânto, cuq)râ ínformar o previ*to no art.I?4 da l.ei
L4-L33/2L, úlspôe E4e os iunicipios com até 20.ü00 habltantes
terâo um prauo de 6,r(seLs} Íul §., contadoa d.a data de pubticaçâo
desta Iel, para cumprimcnto das regras relativas à dLrnrJ.gaçâo
no PNCP, asaim como para reaLizàr as licitaçÕes sob o formato
eletrônico. No entanto, nêcêssárÍo côÍ,neÇar â promover
atualizaçôes acêrc& das publicações rrô portai l{acional de
contrataçôes púbj-icas (pNcp) e d.as lÍcitaçÕes em mod,alidade
eJ.etrônica, para o efetivo crrmlrrirnento da tei L4 .L33/2r..

Prca Joaqulm tla,Srado, 1

Capela
7S
do

ffi
ffi,w'#

'i . ,@bE8dl i'!ffi*i
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31. A§fE O EXPO§TO, concLui-se, salvo raelhor Juízo, presentes
os Pre§§upostos de regularidade jurídica d.os autos, ressalvado
o juizo de raérito da administração ê os aspectos técnicos,
econômicoe ê financeiros, que escapam â aná1ise dessa
Procuradoria Juridica, diante da docr.urentação aeostada aos
autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibllidade da
dlspensa de licitação ê aprovaçâo da minuta do contrato, deede
glre atendidas as rac6I[endhgôes, Fêlo que cr <:onclui e ee o5rina
pera aprovaçâo * rqgutrrâÉüdri dÊ Fros*;ro adotado atá o
prrsentc uoento.

32" É o pârscer flo Proçssso.*dÍnínj.§trâtávo r1ô 014 /2ü25,
que se suhfirête ê r$nsideraÇâo §upêrLor.

Capela d*

fuâça Joaquirn lUtacfiado, ..t ?0

de janÊiro de 2A25.

tl h, r4,, Lus,
Hrilth§m* freffitr*#r# ffi& Llq#k

Fr*eurmd,*ría âdunÉ, a*t5rm3

ryry1ân il[â* âs-â?&

tapelâ do
pfisf*ttu ru#s se re f ar@ya h0$. #$nrt

*CEF44ffiffim'
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DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N',006 1202s

Destarte. pelas razões euranaclas da Procuradoria Jurídica, as quais concluenr pela plena
viabilidacle da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, clual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob ô no 00612025, objetivando a contratação da
Empresa LOTUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo no

17 .61 8.003/000 l-96,'para Co contenção em talude ao

Íundo do Estádio José do AIto AIeBro,
cujo valor é de RS 12 cinquenta e cinco reais e

quarenta e um centavos

\/ Capela do Alto Alegre- BA, 20 rle Jatrcir'o de 2025

REILA

V

ALMEIDA
Contratação
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T'E[{.MO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 0A612025

Cionsiderando o teor do parecer da Assessoria Jurídica clo Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da Empresa LOTUS

trMPREBNDIMENTOS E SEllVlÇOS,LTDA, inscrilo no CNPJ cujo no 17.61tt.003/000f-

96.

()onsidereunlo a estiurativa de despesa.cujo valor estimado «la contratação e compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que, em

qlle pese ainda não tenha sido constituído o banco de'dados púrblicos para analise cotnparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades clo local cle execução do objeto, Logo, a composição de custos unitltrios, coltt os

parâmerros utilizaclos para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, Íbi realizada

através de pesquisa direta conr nrínimo (3) tr'ês fbrnecedores, mecliattte sttlicitaçiiu fbrmal cle

cotação, sendo apresentacla j ust i Íioativa da escol ha desses fornecedores.

Clonsideronclo a dernonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários corn o compronrisso a ser assutnido;

Con.çiclcruttrlo a configLrração de situação prevista no Art. 75, Inciso l''-!;!a-Le;i

14.13312021e a necessiclade cla realização da contratação em qtlestãc);

C'onsiderurttlct que o valor da contratação é oonclizente com o preço praticado no

nrercado. bern corno a escolha do contrataclo e a justificativa clo preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Admini§tração;
Decido RutiJícur a presente Dispensa de t,icitação com vistas à contratação direta da

Empresa LOTUS BMPRBENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, através de Dispensa de

I-icitação, autuada sob o t'P 00612025, para a Contratação tle empresa para exccução de

contenção em talude ao fundo do Estádio José'Maria do Carmo, na sede do Vlunicípio de

Capela do Alto Alegre.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 20 de Jatreirrr de 2A25

LUTS ROME AREI{HAS
Prefeito Municipal

v
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.ExlRAT'o DE RATIFtcAÇÃo
DrspENsA DE LrcITeçÃo I{o 00 6lzazs

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado cla Bahia, no
ttso de suas atribuições legais, cle acordo com o clisposto no Art.75, Inciso I,4a Lei no
14.13312021, roÍiticu o proceclinrertto de contratação direta por Dispensa de licitação, ernbasado
no diploma legal, à Ernpresa Lorus EMpREEN»rnarNrcis E sERVIÇos LTDA,
inscrito no CNPJ cujo no 17.618.003/0001-96, refererrte à Contrataçâo de enrpresa para
execução de contenção em talu«le ao fundo rlo Estádio José Maria do Carmo, na sede do
Município de Capela do AIto Alegre, no valor global cle R$ 121.855,41 (Cento e vinte e um
mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e üm centavos), Cunrprindo assim com as
disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Ctontas dos
MLrnicípios do Estaclo da Bahia.

capela do Alto Alegre- BA, 20 de Janeiro de 2025

LUIS II.OME CARENTHAS
Prefeito M

Certifico para os deviclos flns que il
Dispensa cle Licitação n" 0ü612025, Foi
publicada no Mural da l,r'ef'eitura clesta

Cidade, nesta data.

Capela do,,\lto Alegre - U4,2010112025

CERTIDÃO

I\{elka
Sec. cle Gabinete

Sant«ls Bastos
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EX'frrATü DE RATIFICAçÃO
DISPnNSA Dtr LICn'AÇÃO No 006 t2A25

n IIRE!-EITURA MUNICIPAL DE CAPEL,A DO ALTO ALEGRB clo Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
icrr,ais, cle acordo cour o dispi.rsto no Art. 75 Iriciso I da Lei n' 14.13312021 , rttiJíca o lrrocedimeuto de contratação direta
,.,i,r' Dispcnsa de licitação. lrr:rbasado no cliplorna iegal. à Ernpresa LOTUS EMPREENDIMENT'OS E SERVI(IOS
i'i'DA, insct'irr-r no CNPJ cujo no 17.ú18.0ü310001-96, reÍ'erente à Contratação de enrpriisa parâ execução dc
duntcnçâo ent talude ao fundo do Estádio José Maria do Carmo, na sede do MunicÍpio de Capela do AIto Alegre,
iiir t'ztlot'global dc RS 121.855,41 (Ccnto e vintc c um mil oitocentos c cinqucnta e cinco rcais c quarenta c um
icrtavtrs), Cluttrprinclo assittr corn as clisposições emendas pela legislaçâo aplicável à espócie e pelo Egregio Tribunal
iic C-'otttas dos Municípios do Estado cla Bahia. Capela clo Alto Alegpe- BA,20 de Janeiro de 2025.

LUI S II.OMEU OLryEIRA MASCAITENFIAS
Prct'çito Municipal
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